
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF)

ACÓRDÃO CJF Nº  0458-11/05 1

PROCESSO - A. I. Nº 123433.0002/04-2
RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDA - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECURSO - RECURSO VOLUNTÁRIO – Acórdão 2ª JJF nº 0311-02/05
ORIGEM - IFMT – METRO
INTERNET - 28/12/2005

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0458-11/05

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. MERCADORIAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS.
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Não acatadas as preliminares
suscitadas. No mérito, os aspectos fáticos não foram
elididos. As normas a serem observadas na fiscalização
de encomendas sob os cuidados da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT) são as fixadas em
protocolos firmados entre o fisco e aquela empresa
pública. Como se trata de normas especiais, estas
derrogam as normas gerais de responsabilidade solidária
aplicáveis às demais pessoas. Entretanto, predomina
neste Conselho a jurisprudência de que a ECT está
sujeita às normas da responsabilidade solidária. Recuso
NÃO PROVIDO. Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte contra a Decisão da 2ª JJF, que julgou
Procedente o Auto de Infração para exigir ICMS, em decorrência de transporte de mercadorias
sem documentação fiscal.

Sustenta a Decisão ora recorrida que:

- atribui-se nestes autos a responsabilidade solidária à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT), pelo fato de uma encomenda se encontrar sem documentação fiscal;

- a tese da imunidade recíproca é infundada, pois a imunidade é do ente político tributante,
somente sendo extensiva, nos termos do § 2º do art. 150 da Constituição, às suas autarquias e
fundações. A ECT não é autarquia nem fundação, e sim uma empresa pública. Trata-se de
pessoa distinta da União, embora pertença a esta;

- no caso ora em discussão, atribui-se à ECT a responsabilidade pelo ICMS devido em virtude de
uma encomenda confiada a ela se encontrar desacompanhada de documentos fiscais;

- no tocante à responsabilidade tributária o art. 39 do RICMS prevê:

“Art. 39. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto e demais acréscimos
legais devidos pelo contribuinte de direito:

I - os transportadores em relação às mercadorias:
..................................................
d) que aceitarem para transporte ou que conduzirem sem documentação fiscal
comprobatória de sua procedência ou destino, ou acompanhadas de documentação
fiscal inidônea;

.......................
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V – qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para
comercialização, industrialização ou simples entrega desacompanhadas da documentação
fiscal exigível ou com documentação fiscal inidônea;”

- a ECT alega não ser “transportadora” de mercadorias. Admitindo-se a sua tese, exclui-se a
possibilidade de tipificação de sua responsabilidade no inciso I, “d”, do art. 39, acima
transcrito, mas a tipificação apenas muda de endereço, recaindo na hipótese do inciso V,
supra: é solidariamente responsável qualquer pessoa, em relação às mercadorias que detiver
desacompanhadas da documentação fiscal exigível ou com documentação fiscal inidônea.

- o protocolo firmado entre os fiscos estaduais afasta a possibilidade de a ECT ser autuada em
situação como a presente.

- a responsabilidade da ECT, no caso em discussão, limita-se ao que consta no art. 410-A do
mesmo Regulamento, que é cópia do que consta no protocolo.

- a impugnação apresentada pela ECT tomou por fundamento um protocolo há muito tempo
revogado: o Protocolo ICM Nº 23/88 encontra-se revogado desde 2001!

- no Acórdão JJF 0020/01, em Decisão por unanimidade, foi declarado nulo o Auto de Infração,
por se considerar que a ECT seria pessoa ilegítima para figurar na relação jurídica instaurada
naquele caso.

- tem prevalecido no CONSEF o entendimento de que os Correios estão sujeitos às normas da
responsabilidade solidária. Sendo assim, deixando de lado as preliminares suscitadas no que
concerne à natureza da ECT e às formalidades procedimentais estabelecidas no Protocolo ICMS
32/01, no mérito, a situação enquadra-se na previsão do art. 39, I, “d”, do RICMS.

Seguindo, então, a jurisprudência predominante neste Conselho de Fazenda, mantém a exigência
fiscal.

Conclui pela Procedência do Auto de Infração.

Insatisfeito com a referida Decisão o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual alega, em
síntese, que estaria abarcado pela imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, “a”, da CF/88, sendo
desta forma, imune a qualquer tipo de imposto.

Aduz, outrossim, que o art. 173, § 1º, da CF/88 é inaplicável a ela, pois a mesma exerce serviço
tipicamente público.

A representante da PGE/PROFIS, na sua manifestação, entendeu que o recorrente, empresa
pública, não goza da imunidade tributária, uma vez que tem natureza própria de empresa privada.

Em razão disso, opina pelo Não Provimento do Recurso Voluntário.

VOTO

Após análise dos autos verifico que o cerne da lide versa sobre dois pontos: (I) gozar o recorrente
da imunidade tributária consagrada pela Constituição Federal; e (II) ser o recorrente responsável
tributário pela encomenda que transporta desacompanhada de documentação fiscal.

Inicialmente, faz-se mister destacar que a sustentação do recorrente acerca de sua condição de
imune, a qual afastaria o pagamento do imposto, não prospera, posto que não se enquadra no
disposto no art. 150 da Constituição Federal. Ora, veja-se que no caso em tela o recorrente
explora atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados,
havendo inclusive pagamento de preços pelos usuários dos serviços de postagem, não podendo
se aplicar à vedação constitucional em comento, consoante disposto no § 3º, inc. VI, art. 150 da
Constituição Federal.
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Vale registrar, ainda, que o crédito tributário em discussão é oriundo da responsabilidade
tributária solidária, uma vez que o recorrente incorreu na realização de transporte de mercadoria
desacompanhada de documentação fiscal.

Desta forma, constatamos que o recorrente equivoca-se ao suscitar que o crédito tributário em
comento advém do Imposto Sobre Prestação de Serviço de Transporte, mas, tão-somente, do
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias, este que lhe fora atribuído na condição de
responsável solidário, já que incorreu no previsto no inc. IV do art. 6º do RICMS.

Importa destacar também que a Lei nº 7.014/96 no seu art. 6º, III, “d” e IV, atribui a
responsabilidade solidária pelo pagamento do imposto e demais acréscimos legais devidos pelo
contribuinte de direito, aos transportadores que conduzirem mercadoria sem a devida
documentação fiscal comprobatória de sua procedência ou destino, ou acompanhada de
documentação fiscal inidônea, ou a qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias
que detiver para a comercialização ou simples entrega desacompanhadas da documentação fiscal
exigível ou com documentação inidônea.

Tal disposição respalda-se no disposto no art. 5º da Lei Complementar n.º 87/96 pelo que poderá
ser atribuída a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e acréscimos devidos
pelo contribuinte ou responsáveis, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não
recolhimento do tributo.

Por fim, cumpre destacar que o inc. I do art. 167 do RPAF retira competência dos órgãos
julgadores para apreciar eventuais inconstitucionalidades de qualquer norma jurídica, razão pela
qual esquivo-me da análise levantada acerca da Lei Complementar e da Ordinária referidas.

Ante o exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, para manter na íntegra a
Decisão recorrida.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 123433.0002/04-2, lavrado contra
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, devendo ser intimado o recorrente para
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$449,93, acrescido da multa de 100%, prevista no
art. 42, IV, “a”, da Lei n° 7.014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 13 de dezembro de 2005.

ANTONIO FERREIRA DE FREITAS – PRESIDENTE

MARCOS ROGÉRIO LYRIO PIMENTA – RELATOR

JOSÉ AUGUSTO MARTINS JÚNIOR – REPR. DA PGE/PROFIS


